
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2023

EDITAL DE APOIO A PROJETOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade subsidiar, com

elementos técnicos, o apoio a projetos de qualificação para formação

de profissionais nas mais diversas áreas artístico-culturais, conforme

categorias do item 3 deste anexo, com base na Lei Complementar n.º

195/2022, no Decreto Federal n.º 11.453/2023, no Decreto Federal n.º

11.525/2023, e no Decreto Estadual n.º 3463/2023 com o objetivo de

fortalecer as políticas públicas voltadas a cultura, com o objetivo de

contratar agentes culturais (Pessoa Física ou Jurídica) responsáveis

pela formação qualificada de profissionais atuantes no setor cultural,

por todo o Estado do Paraná, observando os princípios da legalidade,

publicidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e eficiência e

demais normas e condições do Edital de Chamamento nº 008/2023.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A Secretaria de Estado da Cultura – SEEC é responsável pela

execução de ações, programas e projetos de promoção e valorização

da Cultura no Estado do Paraná. Sua atuação visa fomentar atividades

culturais afirmativas que promovam a cidadania cultural, a

acessibilidade às atividades artísticas, a diversidade cultural, a

democratização do acesso à cultura e a formação de públicos.
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2.2. Compete à Secretaria de Estado da Cultura a formulação, o

planejamento e a implementação das políticas públicas estaduais para

a área da cultura, com ênfase na busca pela qualidade de vida e no

desenvolvimento humano.

2.3. A gestão pública desempenha um papel fundamental no fomento do

desenvolvimento cultural e econômico do país, por meio de políticas e

ações que incentivem a produção cultural e a geração de empregos.

2.4. A SEEC empreende um esforço contínuo para garantir aos cidadãos

paranaenses o pleno exercício dos direitos culturais, incluindo a

liberdade de criação, expressão e produção intelectual e artística, o

acesso às fontes e formas de expressão cultural, além do estímulo à

formação cultural e ao desenvolvimento da criatividade.

2.5. Em 23 de março de 2023, foi promulgado o Decreto Federal n.º

11.453, que estabelece os mecanismos de fomento do sistema de

financiamento à cultura, com o objetivo de implementar recursos para

as políticas públicas culturais.

2.6. A Secretaria de Estado da Cultura reconhece que, para alcançar todos

os objetivos previstos na Lei Complementar n.º 195/2022, nos

Decretos Federais n.º 11.453 e n.º 11.525 de 2023, bem como no

Plano Estadual de Cultura, é essencial adotar medidas adequadas em

termos de qualidade e quantidade para impulsionar o desenvolvimento

do setor cultural.

2.7. O fomento à formação de profissionais das mais diversas áreas

artístico-culturais é fundamental para promover a expressão artística, a

diversidade cultural e o fortalecimento da identidade paranaense. Além

disso, a qualificação diversificada no setor cultural contribui

significativamente para o desenvolvimento econômico, gerando
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empregos diretos e indiretos, estimulando a cadeia produtiva e

impulsionando a atividade artística nas regiões previstas.

2.8. A proposta se alinha ao disposto no Plano Estadual de Cultura, art. 7º,

XVII, alínea ‘c’, bem como ao eixo de qualificação, aprovado pelo

CONSEC para a execução dos recursos da Lei Complementar nº

195/2022, com base no resultado das audiências públicas setoriais de

agosto de 2022.

2.9. Considerando o aporte econômico oriundo desta mesma Lei

Complementar nº 195/2022, haverá um impulsionamento do setor, com

produções por todo o Paraná. Isto posto, é preciso oferecer condições

materiais e humanas para que as produções ocorram da melhor forma

possível, daí a necessidade de que uma massa de trabalhadores, em

particular no interior do Estado, estejam qualificados para atender a

demanda.

2.10. O Agente Cultural precisará residir há pelo menos 06 (seis) meses

contados, retroativamente, a partir da data da habilitação, no Estado

do Paraná. O tempo mínimo de 6 (seis) meses de residência prévia,

reduzido em relação a outros chamamentos públicos, deve-se ao fato

de que diversos Agentes Culturais tiveram de transferir seu domicílio

nos últimos anos, em função de necessidades diversas (como

econômicas, familiares etc.) causadas pela pandemia da Covid-19. O

período menor busca contemplar mais Agentes Culturais.

3. DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS
3.1. Os projetos apresentados deverão ser enquadrados em um das

categorias abaixo, contemplando obrigatoriamente, de forma

presencial uma das macrorregiões: região Centro-Sul, região do

Litoral, região dos Campos Gerais, região metropolitana de Curitiba,

região Nordeste, região Noroeste, região Oeste e região Sudoeste.
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3.1.1. O Agente Cultural deverá escolher 02 (duas) opções de

macrorregiões, por ordem de preferência, de modo que estará

concorrendo às duas vagas e, caso não seja classificado na

primeira escolha, poderá ser classificado na segunda, desde

que preenchidos os requisitos.

3.1.1.1. As macrorregiões escolhidas devem estar discriminadas

na aba Plano de Realização, contendo todas as etapas e

datas referentes a elas. Devendo ser indicado qual é a

macrorregião de preferência, bem como, a macrorregião

secundária.

CATEGORIA 1 CURSO DE CULTURA DIGITAL - 30 VAGAS POR CIDADE -
Carga horária: 50 a 80 horas

Valor por cidade: R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por

hora de carga horária, chegando até ao valor máximo de R$

36.000,00 (trinta e seis mil reais);

CATEGORIA 2 CURSO DE ILUMINAÇÃO CÊNICA - 30 VAGAS POR CIDADE -
Carga horária: 50 a 80 horas

Valor por cidade: R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por

hora de carga horária, chegando até ao valor máximo de R$

36.000,00 (trinta e seis mil reais);

CATEGORIA 3 CURSO DE INTRODUÇÃO À CAPOEIRA - 30 VAGAS POR
CIDADE - Carga horária: 50 a 80 horas
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Valor por cidade: R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por

hora de carga horária, chegando até ao valor máximos de R$

36.000,00 (trinta e seis mil reais);

CATEGORIA 4 CURSO DE INTRODUÇÃO AO HIP HOP - 30 VAGAS POR
CIDADE - Carga horária: 50 a 80 horas

Valor por cidade: R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por

hora de carga horária, chegando até o valor máximo de R$

36.000,00 (trinta e seis mil reais);

CATEGORIA 5 CURSO DE INTRODUÇÃO ÀS ARTES CIRCENSES - 30
VAGAS POR CIDADE - Carga horária: 50 a 80 horas

Valor por cidade: R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por

hora de carga horária, chegando até o valor máximo de R$

36.000,00 (trinta e seis mil reais);

CATEGORIA 6 CURSO DE PRODUÇÃO CULTURAL - 30 VAGAS POR
CIDADE - Carga horária: 50 a 80 horas

Valor por cidade: R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por

hora de carga horária, chegando até o valor máximo de R$

36.000,00 (trinta e seis mil reais);

CATEGORIA 7 CURSO DE PRODUÇÃO EDITORIAL - 30 VAGAS POR
CIDADE - Carga horária: 50 a 80 horas
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Valor por cidade: R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por

hora de carga horária, chegando até o valor máximo de R$

36.000,00 (trinta e seis mil reais);

CATEGORIA 8 CURSO DE TEORIA MUSICAL - 30 VAGAS POR CIDADE -
Carga horária: 50 a 80 horas

Valor por cidade: R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por

hora de carga horária, chegando até o valor máximo de R$

36.000,00 (trinta e seis mil reais);

CATEGORIA 9 CURSO DE TEMÁTICA ARTÍSTICO-CULTURAL LIVRE - 30
VAGAS POR CIDADE - Carga horária: 30 a 80 horas

Valor por cidade: R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por

hora de carga horária, chegando até o valor máximo de R$

36.000,00 (trinta e seis mil reais).

3.2. Conforme estabelecido no artigo 16 inciso, § 1.º, inciso IV do Decreto

Federal n.º 11.525/2023, todas as categorias contemplarão uma

reserva de vagas de 20% (vinte por cento) para projetos e ações

apresentados por pessoas negras, bem como uma reserva de vagas

de 10% (dez por cento) para projetos e ações propostos por pessoas

indígenas.

3.3. Será aplicada indução de nota aos projetos submetidos por Agente

Cultural, Pessoa Física ou Pessoa Jurídica (mediante análise da

composição majoritária do quadro societário), que integre um ou mais

dos grupos sociais elencados no item 2.2. do Anexo VII - POLÍTICAS

AFIRMATIVAS, ACESSIBILIDADE E DEMOCRATIZAÇÃO DO
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ACESSO deste Edital, como forma de incentivar a participação e

valorizar a contribuição desses grupos, conforme Art. 16, § 1º, Inciso III

do Decreto Federal n.º 11.525/2023.

3.3.1. Para o caso de grupos e coletivos culturais sem personalidade

jurídica (sem CNPJ), serão considerados para fins da reserva

de vagas mencionada no item 3.2. e da indução de nota

mencionada no item 3.3., aqueles cujo representante ou a

maioria dos membros integre um ou mais dos grupos sociais

elencados no item 2.2. do Anexo VII - POLÍTICAS

AFIRMATIVAS, ACESSIBILIDADE E DEMOCRATIZAÇÃO DO

ACESSO deste Edital.

3.4. Será aplicada indução de nota aos projetos cuja equipe seja

majoritariamente composta por pessoas integrantes dos grupos sociais

elencados no item 2.2 do Anexo VII - POLÍTICAS AFIRMATIVAS,

ACESSIBILIDADE E DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO deste Edital,

como forma de fomentar a representatividade e a diversidade dentro

das equipes de trabalho.

3.5. Será aplicada indução de nota aos projetos que abordem temáticas

relacionadas à diversidade racial, cultural, social, de gênero e de

orientação sexual, descritas no item 2.2 do Anexo VII - POLÍTICAS

AFIRMATIVAS, ACESSIBILIDADE E DEMOCRATIZAÇÃO DO

ACESSO deste Edital, com o intuito de promover a valorização e a

visibilidade dessas questões.

3.6. Cabe à Comissão de Seleção realizar a distribuição do montante total

dos recursos disponibilizados neste Edital e aprovar a lista dos

projetos contemplados em cada uma das categorias.

3.7. Conforme disposto no Art. 15 do Decreto Federal n.º 11.525/2023, os

recursos a serem utilizados em medidas de acessibilidade estarão

previstos nos custos do projeto, assegurados, para essa finalidade, no
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mínimo, 10% (dez por cento) do valor do projeto, desde que

compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto.

3.7.1. A obrigatoriedade de cumprimento da porcentagem referida no

item 3.7 poderá ser excepcionalmente dispensada quando se

enquadrar nos critérios do Art. 19, § 1º, incisos I e II da

Instrução Normativa do Ministério da Cultura n.º 5/2023, a

saber:

3.7.1.1. Quando for inaplicável em razão das características do

objeto cultural;

3.7.1.2. Quando o projeto já contemplar integralmente as

medidas de acessibilidade compatíveis com as

características do objeto cultural.

4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO
4.1. Para fins deste Termo de Referência, entende-se por:

4.1.1. Ementa: documento que descreve de maneira sucinta os

conteúdos que deverão ser desenvolvidos durante o decorrer

do curso, ficando o proponente livre para adaptar os conteúdos

definidos conforme seu próprio cronograma e plano de curso,

metodologias, bibliografias e enfoque temático.

4.1.2. Curso de Cultura Digital: curso cujo objetivo seja fornecer aos

participantes um conhecimento básico sobre os princípios,

conceitos e práticas da cultura digital a fim de proporcionar uma

reflexão teórica e prática sobre as questões referentes à difusão

de informação e convergência digital e suas implicações no

mundo contemporâneo;

4.1.3. Curso de Iluminação Cênica: curso cujo objetivo seja capacitar

os participantes com conhecimentos teóricos e práticos para a

criação e execução eficaz de iluminação cênica.
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4.1.4. Curso de Introdução à Capoeira: curso cujo objetivo seja

introduzir noções básicas da capoeira e dar aos participantes a

possibilidade de praticar exercícios para iniciantes;

4.1.5. Curso de Introdução ao Hip Hop: curso cujo objetivo seja

aprender as técnicas coreográficas do Hip Hop, além de

desenvolver seu condicionamento físico, concentração e

atenção;

4.1.6. Curso de Introdução às Artes Circenses: curso cujo objetivo

seja introduzir noções básicas de arte circense e dar aos

participantes a possibilidade de praticar exercícios para

iniciantes;

4.1.7. Curso de Produção Cultural: curso cujo objetivo seja formar e

capacitar os participantes em produtores e gestores de projetos

e agentes culturais, desenvolvendo e fomentando a produção

nas mais diversas áreas artísticas, incentivando a criação,

desde a concepção da ideia e a área cultural a ser trabalhada

passando pelo elaboração, administração/produção e

pós-produção do projeto incluindo a prestação de contas,

preparando o aluno em todas as etapas de produção.

4.1.8. Curso de Produção Editorial: curso cujo objetivo seja possibilitar

o acompanhamento de todos os passos de uma produção

editorial e adquirir uma visão abrangente de como é a edição de

um livro;

4.1.9. Curso de Teoria Musical: curso cujo objetivo seja fornecer aos

participantes ferramentas teóricas para a leitura, composição e

análise musical;

4.1.10. Curso de Temática Artístico-Cultural Livre: curso de caráter

teórico ou prático na área artística-cultural, com objeto a ser

definido pelo agente cultural por meio da apresentação do plano

de curso com ementa, metodologia de aplicação, materiais
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didáticos utilizados, carga horária e número máximo de

participantes.

4.1.11. Macrorregiões: Região de execução do projeto, a ser designada

pelo Agente Cultural, incluindo: região Centro-Sul, região do

Litoral, região dos Campos Gerais, região metropolitana de

Curitiba, região Nordeste, região Noroeste, região Oeste e

região Sudoeste.

5. DA ENTREGA DO OBJETO
5.1. A entrega dos objetos referentes aos itens 4.1.2, 4.1.3, 4.1.4, 4.1.5,

4.1.6, 4.1.7, 4.1.8, 4.1.9 e 4.1.10 deve ser realizada em:

5.1.1. Relatório de presença dos alunos inscritos nos cursos

ministrados;

5.1.2. Declaração de execução emitida pelo município onde o curso

foi realizado;

5.1.3. Conforme descrito no Anexo VI - CONTRAPARTIDA SOCIAL, a

entrega do material didático de apoio em formato digital,

podendo ser em formato de podcast, vídeo ou mídias

relacionadas, que ficará disponível na plataforma

www.prcultura.pr.gov.pr.

5.1.3.1. O material didático de apoio entregue deverá conter

medidas de acessibilidade assim como descrito no item 3

do Anexo VII - POLÍTICAS AFIRMATIVAS,

ACESSIBILIDADE E DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO

deste Edital.

6. DOS VALORES
6.1. Será destinado aos projetos culturais selecionados por meio do

presente edital, o valor de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais).
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6.2. A distribuição dos recursos será realizada levando-se em conta os

critérios estabelecidos no item 3, seguindo a ordem dos projetos a

partir da nota obtida na avaliação de mérito, iniciando da maior nota

para a menor nota.

6.3. Na distribuição dos recursos, a Comissão de Seleção analisará a nota

obtida na classificação e a compatibilidade financeira do projeto com a

disponibilidade de recursos destinados a este Edital, sendo atendido,

no mínimo, 8 (oito) projetos por categoria, sendo 1 (um) projeto para

cada macrorregião.

6.4. Caso alguma das categorias previstas no Item 3.1. não alcance o

número mínimo de projetos, por insuficiência de inscrições ou porque

os Agentes Culturais não foram classificados, ou não alcance o valor

total de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais) por macrorregião, a

SEEC poderá contemplar projetos classificados no CATEGORIA 9

deste Anexo, conforme as diretrizes e critérios estabelecidos neste

Edital.

6.5. O valor citado no item 6.1. poderá ser suplementado com recursos da

Lei Complementar n.º 195/2022 oriundos de remanejamento.

7. DEVOLUÇÃO DE VALORES
7.1. Os recursos não utilizados deverão ser devolvidos, por meio de guia

de recolhimento (GR-PR), à Conta Corrente n.º 14.228-X, agência

3793-1, Banco do Brasil, CNPJ 15.481.746/0001-31, em até 10 (dez)

dias a contar do encerramento do prazo para a execução do objeto.

8. VIGÊNCIA
8.1. A vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses a contar da

publicação.

SEEC | Rua Ébano Pereira, 240 Centro | 80410-240 | Curitiba | Paraná | Brasil | [41] 3321 4700 |

www.cultura.pr.gov.br


